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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 

Estado de São P aulo 

DiopÕe sôbre a abert\ll'a de um Crénito 3spe
cial , destinado a fim que especifica. 

ANTONIO GOI.'SS 3ERAt'Il1, Pr~fei to Municipal de Catiguá, nos/ 
têrmos do arti50 39, Ít~m II, do Decreto-Lei Complementarr n2=9 , de 

31 de dezembro de 1969 , sanciona e promulga a se51linte lei aprovada/ 
pel& Câmara Municipal :ie Catiguá, em sua Sessão de 30 de maio de 
1972, conforme Resolução Nº=294/72. 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura !Iunici 
pal de Catigu.á, um Crédito Especial da importância de Cr$-8 . 408 , 15-(
(oi to mil , quatrocentos e oito cr~zeiros e quinze centavos) . 

§único - O Crédito a que se refere êste artibo , será des
tinado ao paga:Ii.ento de despesas realizadas no exercí cio de 1971 , re
ferente ao serviço de mão de obra, peças e acessórios, c o10.bustíveis, 
com veículos desta municipalidade . 
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I=G0'\1:RNOÍ :::: AD~fINISTR \1,,:lO GERAL 
2-Procur~doria Judicial 
D~SPESA3 C0"1RENTES 
Serviços de Terceiros 
Serv. Judic . e dist . de Executivos 
Fiscais-dot . 029 •••••...•.•••• • cr$- o. 945 , oo
Encargos Diversos 
Sentenças Judiciais- dot . 031 •••••• 

2- Almoxarifado 
DEsr=sA3 CO'L~NTES 
Pessoal Civil 
0201- Prestação de Serv.Extraor
dinári o- do t . 05 4 . • . • . • • . . 
Material de Consumo 

.cr$-O. 500, oo-

. . . cr$- 01370, oo-
rateriais diversos-dot . 056 ..•.....• cr$- o. 493,oo
Serviços de Terceiros 
Viagens, estad . e condução-dot . 057 ...••• ~~-0 . 500 , 00-

II=.AD~:INISTRAÇÃO FIN.ANCi;;IRA 
1- Teaouraria 
DZSI3SA~ CO.R...-crsNTES 
Material de Consumo 
Eaterisis Diversos-dot . 072 • • • . • . ••• cr$- O. 500 , 00-
DES:ZSAS DE CAFITAL 
Móveis , máquinas , aparelhos e 
u tensílios- dot . 07 4 • • • • • • . • . . • • .ers-o. 624 , 20-

IV=VIAÇÃO, TR_~SPORTE E COil'IIJNICAÇÕES 
2-Conservagao de Rodovias 

DES'ZSAS C0"1:tENT~S 
Pessoal Civil 
0201- Prestação de Serviço Extra-
ordinário- dot . 118 . . • . • • • . • • • • • . cr$-l. 000, 00-

VI=SAúDE 
1-.Assistência r:édica Eospi talar 

DESPESAS CO;IBENTES 
segue fl- 2-



-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
Estado de São Paulo 

= 

continuação da fl-1-
Subvenções Sociais 
Instituições Privadas 

fl- 2-

I=Auxílio ao Hospital Padre Albino 
Dotaçqo-162 •••• . . .. •• ••••••• er$-1 . ooo,oo

VII=BE!\1 :EST ..R SOCIAL 
3- Proteçao ao Trabalho 

DESPESAS CORRENTES 
Serviços de Terceiros 
Serviço clínico e Hospitalar-dot.171 • • • • Cr$-1 . ooo,oo-

VIII•SERV~gcs URBANOS ~ 
2- Servi_oe de Ai\ía e Esgotos 

DESPESAS CO?JIBNTES 
Uaterial de Consumo 
!'':aterial de Limpeza e desinfecção 
Dotaçio- 179. • • • • • • • . . . • • • • • . c:-$-0. 500, oo
Serviços de Terceiros 
Serviços Diversos- dot .183. 

6- t!atadouro 
. . . • • • . ers- 0.075,95-

DESPESAS COR..B.EHTES 
~ aterial deConsu.m.o 
.faterial de limpeza 
dotação 212 ••.• • .•• •••• •• •• • ert- 0. 400 , 00-
Lenha- dotação 215 . • • • • • • • • • • • • .er$- O. 500, 00-
Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário . 
Prefeitura ~funicipal de Catiguá, 31 de maio de 1972 . 
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) 

Regiátrada no livro competente, e em seguida publicada// 
por afixação no local de costume . 


